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Jóia, 11 de dezembro de 2024.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Adriano Marangon de lima
Jóia - RS

Senhor Prefeito:

Envia-se a Vossa Excelência a seguinte proposição, lido na Sessão Ordinária do dia 09 de
dezembro de 2024:

1) Requerimento ne 6612024 - de autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral,

aprovado por unanimidade de votos na Sessão Ordinária do dia 09 de dezembro de
2024;

Atenciosamente,
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